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EDITAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2025 

Processo Administrativo nº 2025/0509-003-SESMAB 
 

Torna-se público que O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, através do Poder 
Executivo, inscrito no CNPJ Nº.12.282.048/0001-19, representado, neste ato, pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o Credenciamento para Contratação de Empresa Para 
Prestação Contínua de Serviços de Consultas Médicas Especializadas, Contratação de 
Médicos e Plantões, Exames Ambulatórias e Procedimentos Cirúrgicos, Para Serem 
Utilizados nos Serviços Público de Saúde do Município de Abaetetuba/PA., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso I, do Decreto nº 11.878, 
de 2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DATAS 

2.1. A data de início do credenciamento será a da publicação deste edital no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, em 22 de setembro de 2025, a partir das 09:00 horas. 
 O credenciamento permanecerá aberto durante toda a vigência do edital, podendo os 
interessados apresentar documentação a qualquer tempo, nos termos do art. 79, parágrafo 
único, I, da Lei nº 14.133/2021 e art. 5º do Decreto nº 11.878/2024. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

3.1. Considerando que as condições para execução do objeto são universais e, portanto, a prestação 
dos serviços dar-se-á em igualdade de condições e o preço a ser pago será o mesmo para todos 
os interessados, extingue-se a competitividade, caracterizando situação de CHAMADA 
PÚBLICA da Licitação, fundamentada nos arts. 74, IV, 78, I e 79 da Lei Federal nº 14.133/21 
e Decreto Federal nº 11.878/2021. Desta forma, o Credenciamento apresenta-se como a forma 
mais adequada de atender o objeto em questão, por conceder tratamento isonômico a todos os 
pretensos credenciados; 
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3.2. Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas jurídicas do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da provável contratação, que apresentarem as condições de habilitação 
constantes deste Edital;  

3.3. Não poderão participar do credenciamento: 

3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.3.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.3.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

3.3.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.4. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

3.5. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física 
ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada 
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. A vedação de que trata o item 3.3.5 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 
Gabinete Secretaria 

 
Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA 

 

4. DO CREDENCIAMENTO. 

4.1. A Comissão de Contratação, durante todo o período do Credenciamento, analisará todos os 
documentos de habilitações e propostas de credenciamento apresentadas e as julgará 
objetivamente segundo o atendimento, ou não, das exigências contidas neste Chamamento; 

4.2. A empresa deverá ser comunicada formalmente do resultado da análise de sua 
habilitação/proposta de credenciamento e, no caso de indeferimento, é cabível recurso 
administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis; 

4.3. A comunicação formal estabelecida neste item poderá se dar por meio eletrônico, através do 
endereço de e-mail cadastrado pela pessoa jurídica interessada no ato do pedido de 
credenciamento ou através de ofício; 

4.4. Como condição prévia ao credenciamento do licitante e participação nesta licitação, a 
comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou futura contratação, 
mediante consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas–CEIS 
(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) e no 
Cadastro Municipal de Empresas Punidas; 

4.5. Constatada a existência de sanção que impeça a participação, a comissão reputará o licitante 
impossibilitado de participação, por falta de condição. 

4.6. Não ocorrendo a impossibilidade por força das situações acima mencionadas, será aceita a 
participação dos licitantes, conforme demais exigências previstas neste instrumento 
convocatório. 

4.7. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, 
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada/pessoas física ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.9. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.10. A falsidade de declaração sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021, e neste Edital. 

5. DA HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO  

5.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

5.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

5.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 

5.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou  por 
cópia.  

5.6. O órgão credenciante terá o prazo de 05 dias úteis para analisar a documentação apresentada 
pelo interessado.  

5.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

5.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 

5.9. O interessado deverá apresentar proposta que conste declaração de que o valor da contratação 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do 
requerimento de participação. 

5.10. Para habilitação, é necessária a apresentação dos seguintes documentos apresentados em 
envelope fechado, rubricado e identificação cito: ENVELOPE 01 HABILITAÇÃO  
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5.11. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA: 

5.11.1.1    Cédula de identidade do(s) sócio(s) proprietário(s) ou administrador; 

5.11.1.2   Registro comercial, se empresa individual; 

5.11.1.3   Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas suas alterações 
contratuais, ou última alteração consolidada registrada na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 
da eleição de seus administradores, além da cópia do Estatuto em vigor, devidamente 
registrado; 

5.11.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada da prova da 
diretoria em Exercício; 

5.11.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, se a atividade o exigir;  

5.11.2 COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.11.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

5.11.2.2 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos 
Gerais, Dívida Ativa e Tributos Municipais); 

5.11.2.3  Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa de Débitos de 
Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal – SRF e Certidão 
quanto à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN e 
abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas da Lei 8.212/91); 

5.11.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Tributária e não tributária, 
quando o estado sede do licitante tiver os dois tipos). 

5.11.2.5 Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.  

5.11.2.6 Prova de regularidade e inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, 
(http://www.tst.jus.br/certidao). 

5.11.3 COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.11.3.1 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta. O balanço deverá ser registrado na Junta Comercial, sendo 
acompanhado da Certidão de Habilitação Profissional do contador para fins de assinatura do 
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trabalho técnico nos termos da Resolução CFC n.º 1.637/2021, Art. 1º. Para comprovar a boa 
situação financeira, as licitantes terão que apresentar junto ao Balanço Patrimonial e as 
demonstrações contábeis, a análise devidamente assinada pelo contador responsável, dos seguintes 
índices: ILC = Índice de liquidez corrente, com valor igual ou superior a 2,00; ILG = Índice de 
liquidez geral, com valor igual ou superior a 2,00; GE = Grau de endividamento, com valor igual 
ou menor a 0,50; 

5.11.3.2 OBSERVAÇÃO: Os índices acima deverão ser demonstrados pelo próprio 
licitante, em memória de cálculos assinada pelo contador responsável pelo balanço. 

5.11.3.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ao exposto no subitem em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar patrimônio líquido de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação.  

5.11.3.4 As empresas recém constituídas, com menos de 01 (um) ano de existência, que 
ainda não tenha Balanço Final de exercício, deverão apresentar Balanço de abertura e/ou 
Demonstração de Resultado contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido 
relativos ao período de sua existência, devidamente registrados na Junta Comercial. 

5.11.3.5 Serão aceitos o balanço patrimonial e demonstrações contábeis, devidamente 
assinados pelo representante legal da empresa e pelo contador responsável por esta, assim 
apresentados:  

5.11.3.6 publicados em Diário Oficial ou;   

5.11.3.7 registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;  

5.11.3.8 por Comprovação por meio de recibo de entrega emitido pelo Sistema Pública de 
Escrituração Digital-SPED, conforme Decreto n° 8.683, de 25/02/2016. 

5.11.3.9 Certidão de Falência, Recuperação judicial e/ou Concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

5.11.3.10 As empresas interessadas em participar que estejam em processo de 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL deverá apresentar Certidão de Recuperação 
Judicial ou Extrajudicial expedida pelo órgão distribuidor da sede da licitante para este fim, datada 
de no máximo 60 (sessenta) dias corridos anteriores a data de realização da sessão pública.  

5.11.3.11 a certidão deverá ser acompanhada de comprovação que seu plano de recuperação 
foi acolhido na esfera judicial, nos termos da legislação em vigor. 

 

5.11.4 COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.11.4.1 Alvará de Licença de Funcionamento atualizado, Municipal e/ou Estadual, 
conforme o caso; 
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5.11.4.2 Comprovante de Inscrição da empresa no Conselho Regional de Medicina e/ou 
entidade profissional competente; 

5.11.4.3 Apresentar comprovante do CNES (Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de 
Saúde), obtido no link (cnes.datasus.gov.br), devidamente atualizado; 

5.11.4.4 Declaração não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos 
da Administração Pública Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal; 

5.11.4.5 Declaração que não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos 
exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão; 

5.11.4.6 Declaração que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 
exceto na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal e art. 27, V. 

5.11.4.7  Declaração que não possui ou possui em seu quadro de empregados um percentual 
mínimo de 5% de pessoas portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, §6º da 
Constituição do Estado do Pará (EC nº 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de 
possuir menos de 20 (vinte) funcionários em seu quadro de pessoal.  

5.11.4.8 Declaração de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MP n° 02/09.  

5.11.4.9 Parágrafo Único: a Prefeitura Municipal de Abaetetuba /PA reserva-se ao direito de 
abrir diligência, para averiguação de qualquer documento apresentado pela licitante, inclusive a 
comprovação de estrutura operacional em conformidade com os endereços apresentado pelas 
respectivas licitantes presente no certame em epígrafe. 

5.11.4.10 Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

5.11.4.11 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz.  

5.11.5 Para habilitação, é necessária a apresentação de proposta de preços, apresentada em 
envelope fechado, rubricado e identificação cito: ENVELOPE 02 PROPOSTA  

5.11.5.1 A proposta deverá atender as seguintes condições: 

5.11.5.2 Ser digitada em papel timbrado da empresa/profissional, ou que a identifique, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo telefone e e-mail para contato, datados e assinados pelo 
representante legal da empresa Pessoa Física; 

5.11.5.3 Estar acompanhada do Formulário contendo todos os serviços de acordo com o 
Termo de Referência (Anexo I); 
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5.11.5.4 Indicar o nome do Banco, número da Agência e Conta-Corrente onde deverão ser 
creditados os pagamentos; 

5.11.6 RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

5.11.7 Os envelopes contendo documentos de habilitação e propostas serão recebidos na 
Secretaria Municipal de Saúde, situado na Rua Barão do Rio Branco, nº 1232, Centro, 
Abaetetuba/PA.  

5.11.8 JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA. 

5.11.8.1 Na análise dos documentos e das propostas serão observados os seguintes passos: 

5.11.8.2 Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
licitantes, e sua apreciação, a Comissão analisará e avaliará a documentação e proposta dos 
licitantes que atenderem ao prazo inicial previsto no item 5.11.7, no prazo de 05 (um) dia, contados 
do dia útil subsequente à ata do protocolo de entrega da documentação e proposta pela licitante a 
ser credenciada; 

5.11.8.3 As demais licitantes que apresentarem envelopes contendo a documentação relativa 
à habilitação e proposta, após o prazo inicial previsto no item 5.11.7, a comissão analisará e 
avaliará no prazo de 10 (dez) dias, contados do dia útil subsequente à data do protocolo de entrega 
da documentação e proposta pela licitante a ser credenciada; 

5.11.8.4 Caso a documentação apresentada pela empresa interessada esteja incorreta e/ou 
incompleta, durante o período de credenciamento será admitida a sua complementação, no prazo 
de até 02 (dois) dias uteis a partir da comunicação da irregularidade;  

5.11.8.5 Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do Ato 
Convocatório; 

5.11.8.6 Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem à documentação 
solicitada neste edital, de forma completa, atualizada e válida na forma da Lei e Credenciada a 
proposta comercial em conformidade com este edital. 

5.11.8.7 Estando habilitada a empresa, o Departamento de Licitação e Contratos 
Administrativos encaminhará à Secretária Municipal de Saúde, a documentação juntamente com 
a minuta de contrato, para demais providências necessárias para o credenciamento; 

5.11.8.8 Serão credenciados todos os participantes que comprovarem a habilitação exigida 
neste edital, dentro do prazo previsto neste edital, em conformidade com publicação do aviso de 
credenciamento, no portal da transparência, cujo endereço eletrônico é 
https://abaetetuba.pa.gov.br/ 
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6. DOS RECURSOS 

6.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação 
ou revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 
2024. 

6.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

6.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

6.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 03 (dias) dias úteis, sob pena de 
preclusão; 

6.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão. 

6.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, 
portal do órgão, entre outros). 

6.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

6.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

6.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

6.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

6.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico; 
https://www.portalcr2.com.br/entidade/abaetetuba 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

7.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

7.1.2. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

7.1.3. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

7.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 

7.1.5. fraudar o credenciamento; 

7.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
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7.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

7.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

7.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

7.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

7.2.1. advertência;  

7.2.2. multa; 

7.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

7.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

7.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

7.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 

7.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato. 

7.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de 
multa. 

7.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 
Gabinete Secretaria 

 
Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA 

 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

7.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 
e 6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 
e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

7.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 
6.1.4, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

7.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

7.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

7.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

7.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

8. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

8.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
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A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte endereço:  sesmab@abaetetuba.pa.gov.br 

8.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

8.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

8.4. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP. 

9. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

9.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido 
no edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP. Mural 
de licitações do site do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e Site da 
Prefeitura Municipal de Abaetetuba: https://www.portalcr2.com.br/entidade/abaetetuba. 

10. DA CONTRATAÇÃO  

10.1. Da Convocação dos Credenciados  

A convocação dos credenciados observará, cumulativamente, os seguintes critérios: 
I – prioridade de atendimento à especialidade médica ou procedimento solicitado pela 
SESMAB; 
II – rodízio entre os credenciados aptos para a mesma especialidade ou procedimento, 
observada a ordem cronológica de credenciamento; 

III – em situações de urgência ou emergência, poderá ser convocado o credenciado que 
apresentar disponibilidade imediata para a execução do serviço, sem prejuízo da retomada do 
rodízio para as chamadas subsequentes; 

IV – será assegurada a distribuição equitativa dos serviços entre os credenciados, evitando 
concentração desproporcional em um único contratado. 

 

10.2. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no 
edital de credenciamento. 
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10.4. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de até 05 (cinco) dias. 

10.5. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela administração. 

10.6. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

10.7. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 
(doze) meses podendo ser prorrogado, nos limites da lei.  

10.8. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.9. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 
que dele resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 30 dias de antecedência  

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado 
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá 
ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível 
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.  
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11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da 
administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão 
ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou 
profissional que estiver irregular.  

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de indeterminado, a contar de sua publicação. 
durante o período de vigência do Edital, o credenciamento ficará permanentemente aberto 
para inclusão de novos interessados na lista de credenciados conforme art. 79, parágrafo único, 
inciso I, da Lei n. 14.133/21 c/c art. 5º, caput, do Decreto n. 11.878/2024.  

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP); Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e Site da Prefeitura 
Municipal de Site da Prefeitura Municipal de Abaetetuba: 
https://www.portalcr2.com.br/entidade/abaetetuba 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

13.5.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Abaetetuba/PA, 22 de setembro de 2025. 

RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 002/2025-GP 
 























































































































































































































 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 
Gabinete Secretaria 

 
Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA 

 

 
ANEXO II 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº _xxxx/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS Nº ______. , QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA, POR 
INTERMÉDIO DO (A) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
E A EMPRESA ______________________. 

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ABAETETUBA, através do(a) FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ-MF, Nº XX.XX.XXX/XXXX-XX, denominado daqui por diante de 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) XXXXX, Secretária, e do outro lado 

_______________, com sede ______________, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), 

neste ato representado pelo(a) Sr(a).__________________________, têm justo e contratado o seguinte: 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a xxxxxxxxxxxxxxxxxx que serão prestados nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital o Credenciamento Nº XXX/2025, identificado no 

preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.  

1.3. Itens Contratados: 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem como na 

licitação na modalidade CREDENCIAMENTO nº 004/2025. 

 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 
Gabinete Secretaria 

 
Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas no Credenciamento 

nº 004/2025 e neste termo contratual;  

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela Administração, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior.  

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 

o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.  

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 

termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este Contrato, decorrente do(a) 

CREDENCIAMENTO de nº 004/2025.  

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até 

o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.  

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento.  

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina.  

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

3.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação.  

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas. 
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 3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE;  

3.23. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até o limite fixado no art. 125 

da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.  

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nº 

14.133/2021 e suas alterações.  

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta  

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 

designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis.  

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.  

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste contrato e no Termo de Referência. 4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota 

Fiscal/Fatura da CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:  
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a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-se somente aos 

prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 

direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;  

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;  

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 

para a qual o trabalhador foi contratado; e  

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.  

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato;  

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA;  

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 

preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

5. DA VIGÊNCIA  

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se em 

________, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021, 

desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:  

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;  
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II- Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;  

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;  

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;  

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.  

6. DA RESCISÃO  

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021, 

e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) 

dias úteis, mediante comunicação por escrito.  

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

I - Der causa à inexecução parcial do contrato;  

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

III - Der causa à inexecução total do contrato;  

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
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XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); II - Impedimento de licitar e 

contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do subitem  

7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

 III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos 

incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei). 

 

IV - Multa: 

 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias;  

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto;  

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º).  

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º).  

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157).  

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  
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7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

II - As peculiaridades do caso concreto;  

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160) 

 

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161). 

 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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8. DO VALOR E DO PAGAMENTO  

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 0,00 (zero real).  

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação.  

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.  

8.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a) FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE atestar a execução do objeto do contrato.  

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, 

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que será o produto resultante da 

multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, repetindo-se a 

operação a cada mês de atraso.  

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à CONTRATADA para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato;  

e) O valor a pagar; e  

f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

8.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.  

8.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

I - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
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documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9. DO REAJUSTE  

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado - .  

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE, na dotação orçamentária xxxxxxxxxxx 

 

 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
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I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

c) Indenizações e multas.  

12. DOS CASOS OMISSOS  

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.  

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES  

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de VISEU, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/21. 

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 

termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

ABAETETUBA - PA, ____ de _______ de 2025. 

 



 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESMAB 
Gabinete Secretaria 

 
Barão do Rio Branco - 1232- Centro- Cep: 68440-000 - Abaetetuba/PA 

 

 

__________________________________________  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

CNPJ(MF) XX.XXX.XXX/XXXX-XX  

CONTRATANTE 

 

 

_______________________________  

CNPJ _____________  

CONTRATADO(A) 

 

 

 

Testemunhas: 1._______________________________ 2._______________________________ 


		2025-09-22T21:47:57-0300
	RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO VOUZELA:18969003215




